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CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000001-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bragança 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Farinha de mandioca 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Delimitação geopolítica dos municípios de 

Augusto Corrêa-PA, Bragança-PA, Santa Luzia do Pará-PA, Tracuateua-PA e Viseu-PA. 

DATA DO DEPÓSITO: 05/01/2019 

REQUERENTE: Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares e Extrativistas dos Caetés - 

COOMAC 

PROCURADOR: Ferreira, Melo, Barroso - Advocacia 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BRAGANÇA” para o produto FARINHA DE MANDIOCA, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2615, de 17 de fevereiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020190000054, de 28 de janeiro de 2019, recebendo 

o nº BR402019000001-1. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 17 de fevereiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2615. 

Foram protocolizadas tempestivamente pela Requerente as petições n.º 

870210032716 e 870210035074, em 09/04/2021 e 17/04/2021, respectivamente, em 

atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente ata registrada da assembleia geral com a aprovação do CET, 
devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os 
presentes é produtor de farinha de mandioca, nos termos do art. 7º, inciso V, 



alínea “d” da IN nº 95/2018 e do item 7.1.5, subitem d, do Manual de 
Indicações Geográficas. Observe que a lista de presença deve ser condizente 
com o disposto na ata em si. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos sobre a assembleia geral extraordinária realizada em 

24/03/2021, fls. 06 a 08 da petição n.º 870210032716; 

 Ata registrada da assembleia geral extraordinária que aprovou as alterações no 

Caderno de Especificações Técnicas, realizada em 24/03/2021, fls. 12 a 14; 

 Caderno de Especificações Técnicas alterado e registrado, fls. 15 a 34; 

 Lista de presença da assembleia geral realizada em 24/03/2021, com indicação 

de quem dentre os presentes são produtores de farinha de mandioca, fls. 35 e 

36; 

 Memorando de convocação para a assembleia realizada em 24/03/2021, fl. 37; 

 Documento assinado por dez produtores de farinha de mandioca da 

comunidade de Cearazinho, que delegam a responsabilidade de sua 

representação na assembleia de 24/03/2021 ao Sr. Marivaldo Gonçalves Reis, 

fl. 38; 

 Documento assinado por dez produtores de farinha de mandioca da 

comunidade de Urupiuna, que delegam a responsabilidade de sua 

representação na assembleia de 24/03/2021 ao Sr. José Wanderley de Oliveira 

Bailosa, fl. 39. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Sobre o Estatuto Social: 
a. Reapresente o Estatuto Social da COOMAC, devidamente registrado no 
órgão competente, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “a” da IN nº 
95/2018 e do item 7.1.5, subitem a, do Manual de Indicações Geográficas; 
 
b. Reapresente a ata de assembleia geral extraordinária que aprovou as 
alterações do Estatuto Social da COOMAC, devidamente registrada no 
órgão competente, nos termos do art. 7º, inciso V, alínea “b” da IN nº 
95/2018 e do item 7.1.5, subitem b, do Manual de Indicações Geográficas; 
 



c. Apresente a lista de presença da assembleia geral extraordinária que 
aprovou as alterações no Estatuto Social da COOMAC, nos termos do item 
7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da assembleia geral extraordinária que aprovou a alteração do 

Estatuto Social da COOMAC, realizada em 03/12/2020, fl. 40; 

 Estatuto Social da COOMAC registrado e alterado, fls. 41 a 58; 

 Lista de presença da assembleia geral extraordinária de 03/12/2020, fls. 59 a 

61. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o Formulário II - Declaração de Estabelecimento na Área 
Delimitada, de modo que reste declarado que há produtores de farinha de 
mandioca em toda a área delimitada, nos termos do item 7.1.5 do Manual de 
Indicações Geográficas. Alternativamente, retifique a área geográfica, de 
modo a excluir o município que não possui produtores de farinha de 
mandioca. Nesse caso, será necessário reapresentar o Caderno de 
Especificações Técnicas, sua ata registrada de aprovação em assembleia 
geral com lista de presença qualificada e o Instrumento Oficial de 
Delimitação da Área Geográfica. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Formulário II – Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada contendo 

produtores de farinha de mandioca em toda a área delimitada, fls. 62 a 64. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

  

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos na petição nº 870210032716: 

 

 GRU e comprovante de pagamento no valor de R$ 48,00, fls. 10 e 11 da petição n.º 

870210032716. 

 



Na petição de nº 870210035074, o requerente apresentou diversos documentos com a 

finalidade de esclarecer as informações trazidas aos autos, no que diz respeito à pandemia do 

COVID-19 e às medidas de restrição no estado do Pará e no município de Bragança. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

De acordo com a documentação apresentada, a relação entre Bragança e a produção 

de farinha de mandioca é tão antiga quanto a origem do município, uma vez que o produto já 

fazia parte do cotidiano dos índios que viviam na região, inclusive como meio de manutenção 

da economia. A partir do final do século XIX, o produto ganha mais espaço com migrantes do 

Nordeste do Brasil, que foram para a região com os objetivos de formar núcleos agrícolas e 

exportar a produção de farinha por via férrea. Com o passar dos anos, a produção vai se 

ampliando de Bragança para outros municípios vizinhos que também compõem a área 

delimitada da IG: Augusto Corrêa, Santa Luzia do Pará, Tracuateua e Viseu. 

Há um método específico para o preparo da farinha de mandioca de Bragança, que é 

uma farinha d’água. O nome se justifica porque a mandioca precisa passar por um período de 

fermentação de 4 a 5 dias de molho em reservatórios, antes de ser descascada e colocada 

novamente de molho por mais 24h em água limpa. Em seguida, o produto é triturado e 

colocado no tipiti (utensílio indígena que funciona como uma prensa) ou em prensa comum, 

quando são separados o líquido (tucupi) e a massa da mandioca, escaldada e torrada em 

seguida em forno pré-aquecido. 

A farinha de mandioca de Bragança é bem granulada e possui um sabor específico e 

inconfundível devido à ação da fermentação e ao uso mais corrente da mandioca brava, que 

contém maior concentração de ácido cianídrico em sua composição e passa por um processo 

de redução desse teor para se tornar apta ao consumo humano. Além disso, a farinha possui 

uma textura crocante característica que se deve ao processo de torra. 

Bragança produz entre 800 a 850 toneladas de farinha de mandioca por mês e possui 

cerca de nove mil produtores locais. A produção da farinha de mandioca se dá pela 

manutenção da produção tradicional desenvolvida por mestres farinheiros nativos da região, o 

que fez com que o produto alcançasse reconhecimento nacional e internacional. Assim, a 

farinha de mandioca é um patrimônio imaterial, símbolo da história e parte da cultura popular 

de Bragança. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 



pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“BRAGANÇA” para o produto FARINHA DE MANDIOCA como INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que 

a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome 

geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como 

nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 

 


























































